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EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 28t2!12, que "Concede o

Título de Cidadão fUáto-Cror..rr.á uo Sr' Ednelson Yassujiro Matsubara'

AUroR: Deputado ELIZEU NASCIMENTO'

RELAToR (A): DEPuTADo tal 7?risc'o Çl'ul-

I - RELATÓNTO:

submete-se a esta comissão o projeto de Resolução (PR) n"

2gt2022de autoria do Deputad oELIZEIJ NASCIMENTO, que'oconcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Sr' EDNELSON YASSUJIRO

MATSUBARA,,ainiciativafoirecebidaeregistradapelaSecretariade

ServiçosLegislativos,pormeiodoProcesson'15712022'Protocolono

332lzo22,lido na lo Sessão ordinária (oglo2l2o22), conforme descrito

abaixo:

Artiso 1o Art' 1o Concede Título de Cidadão Mato-Grossense

- Si. fOntt.on Yassujiro Matsubara'

Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

osaúosforamtramitadoscomFICHATECNICAexpedidaem

|5lo2l2o22,caráfierinformativo,citandoqueoProjetoemtramitaçãoapesar

de não ter sido instruído com documentos necessários' a justificativa

apresentaasinformaçõesexigidaspeloartigo14'§2oeart'19'll'o'd'a'ob"'

ambos da Resolução no 6'597 ' de 2Ol9 - D'O'E' ALMT de 1011212019'

conforme folha 05'

Todavia,emreuniãotealizadanodia13dejaneirode2120'naqual

participaramaSecretariadeserviçosLegislativossdemaisdiretoriasdesta

Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção' na justificativa do

projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é suficiente para
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comprovar a ptéúica de atos de relevante interesse social' cultural'

econômicooupolíticoparaapopulaçãodoEstadodeMatoGrosso,de

acordocomaespeciÍicaçãodahonrariaaseragraciada.

Em24lO2l2o22,osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conformeartigo360,incisoIII,alínea..c,'doRegimentolnterno,à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher' cidadania'

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,paraaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em aPertada síntese, é o relatorio'

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar Parecer

projetos que abordem os temas contidos

Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos formais' a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente lo art,26,

xxvu da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D'O'

Regimento Interno desta Casa de Leis'

quanto ao mérito a todos os

no Art. 369, inciso VIII, do

18/10/1989 e no artigo 171 do

(6s) 3313-6e08 LMN
(65) 3313-6909
(6s) 331 3-691 s
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coNSTll'tltÇlÀo Do ESTADo DE iVli\To GRosso
'1r." 

16 - n da competência exclusiva da Assembleia

Legislativa:

(...)

Xxwil.emendaraConstituiçãoEstadual,promulgarleisnos
casos previstos nesta Constituiçdo' expedir decretos

legislativ os e res oluções ;

r(EGlN4 tlN'I'O lNTEI{NO I 
^ 

L'N4l-

Art. 171 - Resoluçdo é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativo

....,.
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sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar'se no

âmbito de sua competência uclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

A intenção do autor é conceder o Título de cidadão Mato-Grossense

aoSeúorEDNELSONYASSUJIROMATSUBARA,deacordocoma

Resolução rf 6.597, de2ol9 que o'I)ispõe §obre e consolida as honraria§

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso"' estabelece na

seção X, artigo 14, sobre o Título de cidadania Mato-grossense' vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

t o*"nugJu,lersonalidades de notório reconhecimento público

que nãoLúàm nascido no Estado de Mato Grosso'

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Titulo de

Cidadania Máto-g'o"""" serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanãs, Cidadania e Amparo à Criança' ao

Adolescente e ao Idoso'

§ 2' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

.re"--*"+"tt-""*(Revogado pela Resoluçáo 6'853 12020)'

§ 3o As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato

GrossodoSulemmomentoanterioràcriaçãodessaunidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso

puru 
"iliio, 

desta Resolução e não poderão ser homenageadas

com o Título de Cidadania Mato-Grossense'

Considerandoopresentepleito,oautorteráindicadoll/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o art. 18 da Resolução corespondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado' em cada

S essão Legislativa, vej amos :

Art. 18 Cada Deputado poderá indicar' por sessão-legislativa'

"té;*;;"u*uhómenagens'distribuídasdaseguinteforma:
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COM§SÃO DB DIRETTOS IIUMANOS, DEITESA?OJ§^IITUiITOS DA MULIIER, CID..\DANIA,

Aü;ÀRõ-À ômaNÇa' Ao ADoLESCENTE E Ao lDoso'

I - 01(uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

m - 05 (cinco) pe§soas para §erem, homenageadas com as

ã"rnui. honrarias eiencadas nesta Resolução' (Grifo nosso)'

Nafolha02doProjetodeResolução(PR)n"2812022,onobre

P arlamentar apresenta as seguintes justifi cativas :

Ednelson Yassujiro Matsubara é natural do município de

úarília do Estado de São Paulo, nascido em 05 de março de

1962, devido ao trabalho de camiúoneiro' conheceu as cidades

do brasil e acabou gostando da capital Cuiabá' onde mudouem

1981, casou e teve Três filhos do primeiro casamento e depois 3

frtno. ao segundo casamento, Hoje atua como empresário da

ila" a" -"ãâri"u automotiva e de prestação de serviços em

todo o Estado'

NomomentodaanálisedoProjetoporestaComissão,houvea

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - corfirole

deproposições),emquenãofoidetectadaaexistênciadeproposições

versando sobre matéira anáiogaou interdependente'

Ademais,aprestaçãodehomenagenseconcessãodehonrariasé

prâIicacoffente e visa prestigiaÍ pessoas e entidades que, por sua atividade'

teúam contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim,homenageia-se,comaintençãodeequipararohomenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenrírio sócio-cultural-administrativo e até reli gioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de'ocidadão"

deumEstadopelaAssembleiaLegislativadeveserbemanalisadae

fundamentadacomdetalhes,nãosóaospaÍes,masàsociedadelocalcomo

um todo.
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COMISSÃO DE DIRBITOS TIIJIVIANOS, DBIIESA Pg§"?SEITOS 

DA MUI'HBR' CIDADANIA'

Aüplnõ Ã cRrANÇA, AO ADOLESCENTB B AO rDoso.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado'

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dediCação e o

vínculo de filhos daterta,por intermédio de uma espécie de adoção social'

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agtaaada com um

Título de cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma Pesso a da terta natal, vm xômano'

Instasalientaraindaqueporsetratardehonrarialimitadaa

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasrazõeselencadasnos

documentos enviados e na justifi cativa da proposição, entendemos que o

senhor EDNELSON YASSUJIRo MATSUBARA, nascido em Marília _

são Paulo, residente em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos

conformeaRESoLUçÃoN"6.597,DE2olg_D.o.E.AL/MTDE
loll2l2olg, é justo que receba o "Título de cidadão Mato-Grossense"'

assim,qualificamseumérito.Manifestamo.nospelaaprovaçãodoProjeto

deResolução(PR)no2St2022,deautoriadoDeputadoELIIZEU

NASCIMENTO,lidonaluSessãoordinária(0910212022).

E o parecer.
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COMISSÃO DB DIRBITOS HU\{ANOS, DEFESA DOS DTREITOS DA MUI'HER' CIDADANIA'

AMPAROACRIANÇA,A()ADoLtrSCBN.r.EEAoIDoSo.

UI - VOTO DO RELATOR

PROPOSTÇÃO N' PARECER N" o.s. N"

PR-2812ü22 í\04712(}22 0{t47lzí}22

esolução (PR) n' 2812022' de autoria do

Cidadão Mato-Deputado Elizeu Nascimento, que "Concede o Título de

Grossense ao Sr. Ednelson Yassujiro Matsubara' "

Pelas razões elencadas na justificativa do projeto, entendemos que o

SEúOr EDNELSON YASSUJIRO MATSUBARA' NASCidO EM MATí1iA -
são Paulo, residente em Mato Grosso, satisfaz os requisitos estabelecidos

conforme a RESOLUçÃO N. 6.597, DE 2Ol9 - D.O.E. AL/MT DE

loll2l2ol% é justo que receba o "Título de cidadão Mato-Grossense",

assim, qualificam seu mérito. Manifestamo-nos pela aprovação do Projeto

de Resolução (PR) no 28t2022, de autoria do Deputado ELIZEU

NASCIMENTO,Iido na lu sessão ordinária (0910212022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
tr
tr

s p MDÀru s /cD H D D M CACAVALMT, em -D- de --LM L-ae 2022'

ASSINATURA DO RELATOR:
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DR. JOAO
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DR. GIMENEZ

OBSERVAÇÃO:

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o

! revonÁver. E npmrçÃo E lyr#PJ,:lP,â',#,*3Y"l,u^9,"",,, u,,

THIAGO SILVA
Presidente

-§ÉBÂStiÃo REZÊNDÊ

DEPUT

,TADO FrNAL da proposição' f a'rnovADo E nn'lmu»o

do Núcleo Social

da Cunha Filho

do |ltlcho Sochl
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Certifico que foi designado o
pararelatar a Presente matéria'


